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DECRETO JUDICIÁRIO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o que consta do processo TJ-ADM-2022/14857, que trata de pedido de designação para a Função Gratificada
de Assessoramento Administrativo, em substituição ao servidor George Eduardo Morais de Sousa,

RESOLVE

Designar a servidora TEREZA MARIA MOREIRA DE ALMEIDA, cadastro 180.211-9, para exercer a Função Gratificada de
Assessoramento Administrativo, símbolo TJ-FG, no Gabinete da Desembargadora Maria de Fátima Silva Carvalho, ficando
revogada sua designação anterior.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 24 de março de 2022.

Desembargador NILSON SOARES CASTELO BRANCO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, à vista do disposto
no art. 1º, §3º, da Resolução nº 7, de 28 de julho de 2010 e alterações posteriores,

RESOLVE

Nomear o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), habilitado(a) na Seleção Pública para a formação de cadastro de reserva
- Edital nº 01/2019/TJBA -  para exercer a função de Juiz Leigo, em razão de premente interesse público, na Comarca de Mairi.

NOME NOTA     CLASSIFICAÇÃO
MARCUS VINICIOS SANTOS DE SOUZA 68,00 2°

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 24 de março de 2022.

Desembargador NILSON SOARES CASTELO BRANCO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, à vista do disposto
no art. 1º, §3º, da Resolução nº 7, de 28 de julho de 2010 e alterações posteriores,

RESOLVE

Nomear, em substituição, o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), habilitado(a) na Seleção Pública para a formação de
cadastro de reserva - Edital nº 01/2019/TJBA -  para exercer a função de Juiz Leigo, em razão de premente interesse público,
na Comarca de Juazeiro.

NOME NOTA     CLASSIFICAÇÃO
CARSON MARQUES ANDRADE RODRIGUES DE SOUZA 79,90 5°

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 24 de março de 2022.

Desembargador NILSON SOARES CASTELO BRANCO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, à vista do disposto
no art. 1º, §3º, da Resolução nº 7, de 28 de julho de 2010 e alterações posteriores,

RESOLVE

Nomear o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), habilitado(a) na Seleção Pública para a formação de cadastro de reserva
- Edital nº 01/2019/TJBA -  para exercer a função de Juiz Leigo, em razão de premente interesse público, na Comarca de
Jacobina.
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NOME NOTA     CLASSIFICAÇÃO
DAVI ROLIM ESMERALDO ROCHA 73,30 7°

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 24 de março de 2022.

Desembargador NILSON SOARES CASTELO BRANCO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, à vista do disposto
no art. 1º, §3º, da Resolução nº 7, de 28 de julho de 2010 e alterações posteriores,

RESOLVE

Nomear, em substituição, o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), habilitado(a) na Seleção Pública para a formação de
cadastro de reserva - Edital nº 01/2019/TJBA -  para exercer a função de Juiz Leigo, em razão de premente interesse público,
na Comarca de Ilhéus.

NOME NOTA     CLASSIFICAÇÃO
ALBERTO FILIPE RAMOS BICHARA 77,00 15°

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 24 de março de 2022.

Desembargador NILSON SOARES CASTELO BRANCO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, à vista do disposto
no art. 1º, §3º, da Resolução nº 7, de 28 de julho de 2010 e alterações posteriores,

RESOLVE

Nomear, em substituição, o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), habilitado(a) na vaga para pessoa com deficiência na
Seleção Pública para a formação de cadastro de reserva - Edital nº 01/2019/TJBA - para exercer a função de Juiz Leigo, em
razão de premente interesse público, na Comarca de Barreiras.

NOME NOTA    CLASSIFICAÇÃO
EMMANUEL DE JESUS BISPO FERREIRA 66,00 2°

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 24 de março de 2022.

Desembargador NILSON SOARES CASTELO BRANCO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, à vista do disposto
no art. 1º, §3º, da Resolução nº 7, de 28 de julho de 2010 e alterações posteriores,

RESOLVE

Nomear o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), habilitado(a) na Seleção Pública para a formação de cadastro de reserva
- Edital nº 01/2019/TJBA -  para exercer a função de Conciliador, em razão de premente interesse público, na Comarca de
Jeremoabo.

NOME NOTA    CLASSIFICAÇÃO
LORENZZA SILVESTRE AMANCIO 54,00 2°

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 24 de março de 2022.

Desembargador NILSON SOARES CASTELO BRANCO
Presidente
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DECRETO JUDICIÁRIO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, à vista do disposto
no art. 1º, §3º, da Resolução nº 7, de 28 de julho de 2010 e alterações posteriores, do que consta no Decreto Judiciário nº 681,
de 15 de agosto de 2016, e

CONSIDERANDO o interesse público na permanência do Conciliador abaixo mencionado no exercício de suas respectivas funções,
como forma de dar continuidade aos objetivos visados pela referida Resolução, que admite a recondução por uma única vez,

RESOLVE,

Prorrogar, pelo prazo de 2 (dois) anos, a designação do Conciliador abaixo relacionado, permanecendo inalterada sua atual lotação.

CONCILIADOR  INÍCIO DA PRORROGAÇÃO COMARCA
FRANCISCO MORAIS FREIRE 25/03/2022 ILHÉUS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 24 de março de 2022.

Desembargador NILSON SOARES CASTELO BRANCO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, à vista do disposto
no art. 1º, §3º, da Resolução nº 7, de 28 de julho de 2010 e alterações posteriores,

RESOLVE

Nomear o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), habilitado(a) na Seleção Pública para a formação de cadastro de reserva - Edital
nº 01/2019/TJBA -  para exercer a função de Juiz Leigo, em razão de premente interesse público, na Comarca de Piritiba.

NOME NOTA    CLASSIFICAÇÃO
RAFAELLA CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA 68,00 1°

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 24 de março de 2022.

Desembargador NILSON SOARES CASTELO BRANCO
Presidente

 ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS EXARADOS PELO DESEMBARGADOR NILSON SOARES CASTELO BRANCO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DA BAHIA, EM 24 DE MARÇO DE 2022.

ASSESSORIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA I - MAGISTRADOS

TJ-ADM-2022/13748
Desembargadora CYNTHIA MARIA PINA RESENDE faz solicitação
DEFIRO O PEDIDO formulado, à fl. 3, nos termos da Lei n° 13.562/2016 e Lei Complementar n° 11/1996.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Recursos Humanos, para providências cabíveis.

TJ-ADM-2022/08259
Desembargador MOACYR MONTENEGRO SOUTO faz solicitação
Adoto o Relatório de fl. 184 realizado pela Assessoria Especial da Presidência I - Magistrados.
Nos termos do pronunciamento da Consultoria Jurídica da Presidência (fls. 166/176) e da manifestação da Controladoria
(fls.178/183), defiro o pedido de aposentadoria voluntária, com fundamento no art. 6º, da Emenda Constitucional n° 41/2003,
determinando a publicação do respectivo decreto aposentador no dia 25/03/2022, conforme requerido pelo magistrado,
oportunidade em que homologo os proventos quantificados à fl. 34.
Expeça-se o ato. Seguidamente, encaminhem-se os autos à Diretoria de Recursos Humanos.

TJ-ADM-2022/14982
Juíza de Direito RENATA GIL DE ALCÂNTARA VIDEIRA - Presidente da Associação dos Magistrados Brasileiros faz solicitação
AUTORIZO o afastamento do Juiz de Direito RODOLFO NASCIMENTO BARROS, na condição de membro da Diretoria de
Comunicação da AMB, no período de 05 a 07 de abril do corrente ano, para acompanhar e desenvolver as atividades
relacionadas à diretoria de Comunicação da Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB), em especial, o alinhamento de
estratégias de comunicação para o segundo semestre de 2022, sem ônus para este Tribunal.
O Magistrado deverá, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do término do evento, encaminhar comprovante de comparecimento
para fins de registro.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Recursos Humanos para anotações.


